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INDICAÇÃO Nº 0044-2016 

 

 

 

  INDICO ao Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 

168 e 169 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que 

implemente no Município atividades de recreação e lazer no dia 12 

de outubro, feriado religioso e popularmente comemorado como dia 

das crianças. 

   

Justifico a presente indicação nas atribuições legais e 

regimentais dos vereadores, bem como no grande apelo da 

população em prol da implementação das atividades mencionadas. 

 

               Espírito Santo do Turvo, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

Edmelson Funchal da Silva 

Vereador 

 


